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Pinheiro Tonollier, Rondônia - Carlos Brandão p/ Benedito Antônio
Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina -
Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
José Clóvis Cabrera p/ Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de
Oliveira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 86, DE 26 DE JULHO DE 2013

Autoriza o Estado do Amapá a prorrogar o
prazo previsto no Convênio ICMS 83/06
que dispõe sobre procedimentos de controle
das remessas de mercadorias para formação
de lote de exportação em recinto alfande-
gados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de
julho de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amapá autorizado a

prorrogar o prazo previsto no inciso I da cláusula terceira do Con-
vênio ICMS 83/06, de 6 de outubro de 2006, que dispõe sobre
procedimentos de controle das remessas de mercadorias para for-
mação de lote de exportação em recinto alfandegados até 31 de julho
de 2014.

Cláusula segunda Fica o Estado do Amapá autorizado a
convalidar os procedimentos de formação de lote de exportação em
recintos alfandegados estocados desde 28 de março de 2013.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega; Acre - Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima
Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Car-
valho de Alencar, Amazonas - Ivone Assako Murayama p/ Afonso
Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,
Espírito Santo - Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque,
Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão San-
tos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul -
Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Clóvis Agenor Rogge p/ Luiz
Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí -
Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - Luiz Henrique

Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande
do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Carlos Brandão p/ Benedito Antônio
Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina -
Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
José Clóvis Cabrera p/ Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de
Oliveira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 87, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 133/08, que au-
toriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção do ICMS nas operações
com produtos nacionais e estrangeiros des-
tinados aos Jogos Olímpicos e Paraolím-
picos de 2016.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de
julho de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira No Convênio ICMS 133/08, de 5 de de-

zembro de 2008, fica acrescentada a cláusula primeira-A, conforme
segue:

"Cláusula primeira-A Ficam os Estados e o Distrito Federal
autorizados a conceder isenção do ICMS na importação de equi-
pamentos ou materiais esportivos destinados às competições, ao trei-
namento e à preparação de atletas e equipes brasileiras.

§ 1º O benefício fiscal previsto no "caput" somente se aplica
às operações realizadas por órgãos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e suas respectivas autarquias e fundações,
por atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas, pelo Comitê
Olímpico Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro -
CPB, bem como pelas entidades nacionais de administração do des-
porto que lhes sejam filiadas ou vinculadas.

§ 2º A isenção de que trata o "caput" aplica-se exclusi-
vamente às competições desportivas em jogos olímpicos e parao-
límpicos.

§ 3º A isenção aplica-se a equipamento ou material es-
portivo, sem similar nacional, homologado pela entidade desportiva
internacional da respectiva modalidade esportiva para as competições
a que se refere o § 2º.

§ 4º A isenção a que se refere esta cláusula somente se aplica
às operações que estejam contempladas com isenção ou tributação
com alíquota zero pelo Imposto de Importação ou pelo Imposto sobre
Produtos Industrializados."

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega; Acre - Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima
Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Car-
valho de Alencar, Amazonas - Ivone Assako Murayama p/ Afonso
Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,

Espírito Santo - Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque,
Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão San-
tos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul -
Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Clóvis Agenor Rogge p/ Luiz
Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí -
Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - Luiz Henrique

Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande
do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Carlos Brandão p/ Benedito Antônio
Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina -
Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
José Clóvis Cabrera p/ Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de
Oliveira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 88, DE 26 DE JULHO DE 2013

Altera o Convênio ICMS 38/13, que dispõe
sobre procedimentos a serem observados na
aplicação da tributação pelo ICMS prevista
na Resolução do Senado Federal nº 13, de
25 de abril de 2012, e autoriza a remissão
de crédito tributário na hipótese em que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de
julho de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 102, 128 e 199 do
Código Tributário Nacional - CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012,
e na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Con-

vênio ICMS 38/13, de 23 de maio de 2013, passam a vigorar com as
seguintes redações:

I - a cláusula sétima:
"Cláusula sétima Nas operações interestaduais com bens ou

mercadorias importados que tenham sido submetidos a processo de
industrialização no estabelecimento do emitente, deverá ser infor-
mado o número da FCI em campo próprio da Nota Fiscal Eletrônica
- NF-e.

Parágrafo único. Nas operações subsequentes com os bens
ou mercadorias referidos no caput, quando não submetidos a novo
processo de industrialização, o estabelecimento emitente da NF-e
deverá transcrever o número da FCI contido no documento fiscal
relativo à operação anterior.";

II - a cláusula décima primeira:
"Cláusula décima primeira Enquanto não forem criados cam-

pos próprios na NF-e para preenchimento da informação de que trata
a cláusula sétima, deverá ser informado no campo "Dados Adicionais
do Produto" (TAG 325 -infAdProd), por bem ou mercadoria, o nú-
mero da FCI do correspondente item da NF-e, com a expressão:
"Resolução do Senado Federal nº 13/12, Número da FCI_______.".

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos ado-
tados, no período de 11 de junho até o início de vigência deste
convênio, em conformidade com as alterações realizadas no Convênio
ICMS 38/13, nos termos da cláusula primeira.

Cláusula terceira Fica adiado para o dia 1º de outubro de
2013 o início da obrigatoriedade de preenchimento e entrega da Ficha
de Conteúdo de Importação (FCI).

Parágrafo único. Fica dispensada também, até a data referida
no caput, a indicação do número da FCI na nota fiscal eletrônica (NF-
e) emitida para acobertar as operações a que se refere o Convenio
ICMS 38/13.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da
publicação da sua ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega; Acre - Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima
Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Car-
valho de Alencar, Amazonas - Ivone Assako Murayama p/ Afonso
Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,
Espírito Santo - Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque,
Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão San-
tos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul -
Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Clóvis Agenor Rogge p/ Luiz
Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí -
Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - Luiz Henrique

Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande
do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Carlos Brandão p/ Benedito Antônio
Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina -
Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
José Clóvis Cabrera p/ Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de
Oliveira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 89, DE 26 DE JULHO DE 2013

Autoriza o Estado do Ceará a dispensar ou
reduzir juros, multas e demais acréscimos
mediante parcelamento de débitos fiscais
relacionados com o ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 150ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 26 de
julho de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Ceará autorizado a ins-

tituir programa destinado a dispensar ou reduzir multas, juros e de-
mais acréscimos legais relacionados com o ICMS, cujos fatos ge-
radores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2012, constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, observadas
as condições e limites estabelecidos neste convênio.

§ 1º Poderão ser incluídos na consolidação os valores es-
pontaneamente denunciados pelo contribuinte à repartição fazendária,
relacionados a fatos geradores do ICMS ocorridos até 31 de de-
zembro de 2012.

§ 2º As disposições deste convênio também se aplicam aos
parcelamentos em curso, desde que pagos na forma da cláusula se-
gunda.

Cláusula segunda O débito poderá ser pago:
I - sem acréscimos, se o valor do crédito tributário for pago

até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da vigência deste
convênio;

II - com acréscimo de 3% (três por cento) sobre o valor do
crédito tributário, se pago integralmente até o último dia útil do mês
de dezembro de 2013, à vista ou parceladamente;

III - com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor
principal, se pago em até 18 (dezoito) parcelas iguais, desde que a
primeira seja recolhida até último dia útil do segundo mês sub-
sequente ao da vigência deste convênio as demais até o último dia útil
dos meses seguintes, devidamente corrigidas pelo Índice de Preço ao
Consumidor - Amplo - IPCA;

IV - com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor
principal, se pago em até 45 (quarenta e cinco) parcelas iguais, desde
que a primeira seja recolhida até o último dia útil do segundo mês
subsequente ao da vigência deste convênio as demais até o último dia
útil dos meses seguintes, devidamente corrigidas pelo IPCA.

§1º Os créditos tributários de ICMS decorrentes exclusi-
vamente de penalidades pecuniárias por descumprimento de obri-
gação tributária de natureza acessória e de multa autônoma, cujos
fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2012, po-
derão ser pagos, nos mesmos prazos e formas estabelecidos nesta
cláusula, com redução de 70% (setenta por cento), do seu valor
original.

§2º Para os efeitos deste convênio considera-se multa au-
tônoma aquela desacompanhada do valor principal.

Cláusula terceira A formalização de pedido de quitação ou
parcelamento implica o reconhecimento dos débitos tributários nele
incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos autos judiciais respectivos e da desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito adminis-
trativo.

§ 1º A formalização da opção do contribuinte e a homo-
logação do fisco dar-se-á no momento do pagamento da primeira ou
única parcela.

§ 2º A legislação do Estado do Ceará fixará o prazo máximo
de opção do contribuinte, que não poderá exceder a 31 de dezembro
de 2013.

Cláusula quarta Implica revogação do parcelamento:
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas

neste convênio;
II - estar em atraso, por prazo superior a 90 (noventa) dias,

com o pagamento de qualquer parcela;
III - o inadimplemento do imposto devido, relativamente a

fatos geradores ocorridos após a data da homologação do ingresso no
programa;

IV - o descumprimento de outras condições, a serem es-
tabelecidas pela Secretaria da Fazenda.

Cláusula quinta A legislação do Estado do Ceará poderá
dispor sobre:

I - o valor mínimo de cada parcela;
II - a redução do valor dos honorários advocatícios;
III - os percentuais de redução de juros e multas, observados

os limites e os prazos estabelecidos neste convênio;
IV - outras condições não previstas nesta cláusula para con-

cessão da anistia de que trata este convênio.
Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/

Guido Mantega; Acre - Itamar Magalhães da Silva p/ Mâncio Lima
Cordeiro, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Car-
valho de Alencar, Amazonas - Ivone Assako Murayama p/ Afonso
Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos
Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago,
Espírito Santo - Gustavo Assis Guerra p/ Maurício Cézar Duque,
Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão San-
tos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul -
Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Clóvis Agenor Rogge p/ Luiz
Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí -
Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - Luiz Henrique

Casimiro p/ Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande
do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Carlos Brandão p/ Benedito Antônio
Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina -
Carlos Roberto Molim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
José Clóvis Cabrera p/ Andrea Sandro Calabi, Sergipe - José de
Oliveira Junior, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.
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